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EMENDA MODIFICATIVA

O § 2° do Art. 2° da Medida Provisdria n°® 577, de 29 de agosto de 2012, passa a
ter a seguinte redagao:

§ 2° Com a finalidade de assegurar a continuidade do servigo, o érgédo ou entidade de
que trata o caput fica autorizado a realizar a contratagédo temporaria de pessoal técnico
— operacional imprescindivel a prestagéo do servigo publico de energia elétrica, pelo
periodo da intervengéo.

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa resguardar a necessaria capacidade operacional das
empresas sob intervengio, sempre deteriorada, em fungédo das dificuldades financeiras
e de pessoal técnico qualificado para prestagéo do servigo de energia elétrica de forma
satisfatdria ao consumidor final.
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